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COMUNICADO IMPORTANTE PARA BENEFICIÁRIOS DE PLANOS  

 
 
INDIVIDUAIS E FAMILIARES  
  
  
Prezado Contratante, 
 
  
O reajuste anual que seria aplicado em 2020, suspenso por determinação da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), foi agora por ela autorizado no 
percentual de 8,14%.   
  
O valor da mensalidade, a partir de janeiro de 2021, já incluirá esse acréscimo, 
assim como, em doze prestações, as diferenças referentes aos meses de 2020 em 
que a cobrança esteve suspensa, conforme  ANS, link: 
http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/consumidor/ 6034-ans-define-que-
recomposicao-do-reajuste-suspenso-em-2020-sera-parc elada-em-12-meses  .  
 
A eventual recomposição por faixa etária aplicável em 2020, cuja cobrança 
igualmente esteve suspensa desde setembro deste ano, também será cobrada a 
partir de janeiro de 2021.  
 
No caso de solicitar exclusão, já que o parcelament o será em 12 vezes, este valor, por 
ser  relativo ao período anterior, e  na vigência d o plano, deve ser quitado.  
  
Nos boletos bancários constarão informações detalhadas e discriminadas das 
rubricas que comporão o valor cobrado mensalmente.  
  
A cobrança de reajuste e eventuais recomposições não anulam reajustes que a ANS 
determine em 2021, e que incidem quando do aniversário do contrato ou na 
mudança de faixa etária.  
  
Dúvidas e divergências referentes ao acima exposto podem ser esclarecidas da 
seguinte forma:  

- pelos “e-mails”:   ger@unimed061.com.br  ou cont@unimed061.com.br  

- pelo telefone 55.3321.9000  24 horas ; 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
   
     A Diretoria. 


